
4 município de brasilandia
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°. 2.908/2021 De 06 de outubro de 2021.

"Dispõe sobre as denominações das
RuasProjetadas 07 e 08, ambas
localizadas no Bairro Juvenal Serafim
Uchõa, no município de Brasilãndia-MS, e
dá outras providências".

DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das
atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominada de Rua Antônio Custódio de Mello a Rua Projetada

08 em toda sua extensão, localizada no Bairro Juvenal Serafim Uchõa no

município de Brasilândia-MS:

Artigo 2® - Fica denominada de Rua Elviro Mário Mancini a Rua Projetada 07

em toda sua extensão, localizada no Bairro Juvenal Serafim Uchõa no município

de Brasilãndia-MS:

Artigo 3°-As ruas ora denominadas tornam-se prolongamentos de vias, ficando a

cargo do Executivo Municipal através de sua secretaria competente,notiíicar

todos os Departamentos Públicos e as Empresas Elektro, Sanesul e Correios

dentre outros que se fizerem necessários para perfeita localização e identificação

da aludida rua.

Artigo 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Brasilãndia/MS, aos 06 dias do mês de outubro de
2021.
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costume.

José Car

Secretário de Ad'
Projeto de Lei n°. 016/2021
Autoria: Poder Legislativo
Ver. José Quintino de Souza e Joaquim Martos de Moraes

Rua Elviro Mancini 530 - Centro - CEP 79.670-000 BrasilândiaJiS

Fone - (067) 3546-1301 - Fax (067) 3546-1322

publi de

no

tr çao



Diário Oficial N° 2947 Quinta-feira, 07 de outubro de 2021 ASSOMASUL
AS$0C(ÃC«)DQ MümiPIOS OE MATO QR0S50 DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

Lei no. 2.908/2021 De 06 de outubro de 2021

Dispõe sobre as denominações das RuasProjetadas 07 e 08,ambas localizadas no Bairro Juvenal Serafím Uchôa, no
município de Brasilándia-MS, e dá outras providências".

DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominada de Rua Antônio Custódio de Mello a Rua Projetada 08 em toda sua extensão, localizada
no Bairro Juvenal Serafim Uchôa no município de Brasilândia-MS:

Artigo 2® - Fica denominada de Rua EIviro Mário Mancini a Rua Projetada 07 em toda sua extensão, localizada no
Bairro Juvenal Serafim Uchôa no município de Brasilândia-MS:

Artigo 3®- As ruas ora denominadas tornam-se prolongamentos de vias, ficando a cargo do Executivo Municipal através
de sua secretaria competente,notificar todos os Departamentos Públicos e as Empresas Elektro, Sanesul e Correios
dentre outros que se fizerem necessários para perfeita localização e identificação da aludida rua.

Artigo 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 06 dias do mês de outubro de 2021.
Dr. Antônio de Pádua Thiago

Prefeito Municipal
Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume.
José Carlos Soriano

Secretário de Administração
Projeto de Lei n®. 016/2021
Autoria: Poder Legislativo
Ver. José Quintino de Souza e Joaquim Martos de Moraes

Matéria enviada por ADILSON RODRIGUES DE SOUZA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N® 072/2021

EXTRATO DO CONTRATO N® 072/2021.

Processo n® 2426/2021 Carta Convite n® 003/2021

Partes: O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA - MS E A EMPRESA HDO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI EPP .

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para elaboração de Projetos Básicos e Executivo de Drenagem e
Pavimentação Asfáltica em CBUQ, bem como a consolidação de projetos.
Dotação Orçamentária:

Secretaria Municipal de Obras:

08.01.04.122.601.15.451.601.1.003.44.90.51 FONTE 100000 FICHA 072

Para o exercício de 2021 e no futuro a Dotação que substituir.

Valor total: R$ 55.188,25 (Cinqüenta e cinco mil cento e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos) .
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, nos
termos da Lei federal 8.666/93.

Data da Assinatura: 04/10/2021.

Contratante

Fagner Sanches de Assis

Secretário Municipal de Obras
Contratada

Jean Cario Oliveira Dorneles

HDO Engenharia e Consultoria Eireli EPP

Matéria enviada por ROSIMEIRE BERNARDINO CAMPOS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - LICITAÇÃO
PORTARIA DO FISCAL DO CONTRATO N® 072/2021

PORTARIA N° 081/2021

Antonio de Pádua Thiago - Prefeito Municipal de Brasilândia - MS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do
Decreto n® 4933/2019, pelo presente.
Resolve:

Art 1® - Nomear os membros que realizarão a fiscalização do Contrato n® 072/2021, conforme determina a Lei
8666/93;

Sr. Vitalino Pires dos Santos, CPF 260.380.481-20, Fiscal.

Sr. José Carlos Noronha Cardoso, Suplente.

Art 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

04 de outubro de 2021.

Antonio de Pádua Thiago
Prefeito Municipal

Matéria enviada por ROSIMEIRE BERNARDINO CAMPOS
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